
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL NQ 1.956, DE 20 DE JUNHO DE 1991. 

INTRODUZ ALTERAÇÕES NA LEI MUNICIPAL 

NQ 1.839, DE 10 DE OUTUBRO DE 1990 , 

QUE "DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES ORÇA 

MENTARIAS PARA O EXERCÍCIO DE 1991 E 

DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

FORTUNATO JANIR RIZZARDO, Prefeito Municipal 

de Bento Gonçalves, 

FAÇO SABER que o Poder Legislativo Municipal 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1Q - O item 52 do Anexo I da Lei Munici-

pal nQ 1.839, de 10 de outubro 	de 

1990, passa a ter a seguinte redação: 

"52 62/01 - Zonas Industriais 

OBJETIVOS - Aquisição de área com 115.000 

m2 , para depósito de detri -

tos industriais, que será ob 

jeto de comodato entre o Mu-

nicípio e a Fundação Bento - 

Gonçalvense Pró-Ambiente". 

Art. 2Q - O item 75 do Anexo I da Lei Munici-

pal nQ 1.839, de 10 de outubro 	de 

1990 passa a ter a seguinte redação: 

"75 88/04 - PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA AOS DIS-

TRITOS 

OBJETIVOS - Paviemntar com asfalto os a-

cessos aos Distritos de São 

Pedro, num total de 63.000m 2; 

Pinto Bandeira, 108.000m 2 ;Es 

trada da Linha Pedro Salgado 
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em 24.300m 2 ; acesso aos Distritos 

de Monte Belo e Santa Teresa, em 

126.000m 2  (inicio) e acesso ao 

Distrito de Tuiuty, em 15.000m 2  . 

Elaborar levantamentcs topográficcs 

para o projeto de . asfaltamento ao 

Distrito de Faria Lemos e outros 

acessos". 

Art. 3Q - Esta Lei entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas 	as 

disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GON 

ÇALVES, aos vinte dias do mês de junho de mil novecentos e noven 

ta e um. 
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